
CCaiTRATO N»; 00074/2023-CPL.

TEBKO DE COHTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A BBBTaigURX KOMICIBAL
PS «rai-tnio g BQWmiA flOFINO DOaRTB - MB, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de RiachAo -
Avenida Manoel Tcmaz de Aquino, 485 - Centro - RiachSo - PB, CNPJ n» 01.612.770/0001-
58, neste ato representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira,
Solteira, Pedagoga, residente e domiciliada na Sitio Baixio, SN - Casa - Zona Rural -
Riachfio - PB, CPF n» 013.088.854-07, Carteira de Identidade n» 2.627.161 SSP/PB,
doravante sinplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SDVAMIA RDFIMO D0AICT8 - MB - FC DO
TRABALBO, 152 - S&O JQSá - CAMPUIA CBAHDE - PB, CMPJ a* 18.783.334/0001-44, neste ato
tepresentado aoe Bdvanj» ntiXwft Brasileira. Solteira. Empresária, reaidenta o

doaiclllado na Braea do Tr»*"Tho. 152. Sto JosA - Camnina Grande - PB. CPP n»
108.986.534-10. da n« 3.723.732 2» VIA aSPDS/PB. doravante
aimnTasaentw OOtITaAIHUX). deoidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condiçOes seguintes:

CLAdsDLA PRZMBIIU - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n> 00011/2023,
processada nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n* 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Congilementar n*
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n* 10.024, de 20 de setesõjro de 2019;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CL&DSULA SEGUNDA - 00 OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: OmiTRAIAÇto OB EMPRESA ESPECIALIZADA HA PRBSTAÇ&O
DE SERVIÇO OB LOCAÇftO DE INSEABSTROTURA OE EVENTOS PARA ASBimBR AS I«MAHDAS 00 KONxdtPIO
DE RIACSnO/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo
de licitação modalidade Pregão Eletrônico n« 00011/2023 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLáOSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18.750.00 roEZOlvo iítt.
E SBTECENTOS E CINQÜENTA REAIS) .

CÓDIGO DISCBIHXiação CHZoain SDAHIimOB PRSÇO
umtMuo

sraço
TOCU

IS SERVIÇO DE SEGURANÇAS eo eventos Ihooens e nulhocos)
sendo os mesmos dessraados e unlformissdos.

yaim. ntai

Diária 129 190,00

IB.750.00

le.750,00

CliuSULA QUARTA - 00 REAJUSTAMBSTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os orecos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaeSo
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas anó» a
ocorrência da anualidade. «pos a
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contaH,, »
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante oaoará
ao contratado a importância calculada pela Ultima variação oonhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do va?or
remanescente, sempre que este ocorrer. ao vaior

definuTví^®^ ° utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o qaT vi^^a
determinado pela legislação então em vigor. v . « que vier a ser
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes el«o»ra«

-l-' .«rs tS



o reajuste poderá ser realizado por apostllamento.

CLÂDSOIA QDXinA - DA. DOIAÇSO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Orçanento da 2023: Raeozfloa Pr^prioa do Município de Riachfio:
02.110 - Secretaria Municipal da Cultura, Baporte e Laser
13.392.2017.204B - Manut. das Ativ. Culturaia no Município.
Objetivo: Manut. daa Ativ. Culturaia no Município.
Blamantoa da Deapesaa: 3390.39.99 - Outroa Serviçoa da Texcairoa - Peaaoa JUrldiea.

CL&DSULA SBXXA - DO PASAHSaTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Atá 30 (trinta) dias
após a liquidação da Mota Fiscal ̂ raaentada ao setor competente da Prefeitura municipal
da Riachão/PB.

CL&DSOLA SÉTIMA - DOS PBAZOS B DA VZGSHCXA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, S
1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerais da emissão da Ordem
de Serviço:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 12 (dosa) mesas.
A vigência do presente contrato será determinada: Até 12/04/2024, conaidorada da data
da ana aaainatura; podando aor prorrogada noa tezsioa do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CL&D80LA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMTRAXAMTB:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribuições.

diOSULA KOMA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, cjue o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou era parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante-
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os doctrmentos necessários, semore
que solicitado. ^

CLáOSOLA DÉCIMA - DA ALTBRAÇSo B RBSCISXO;
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será

8^666/93''°' direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mosmas condições contratuais, os acréscimo»
ou supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no an- cc;
S  1» da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite



estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLAOSOIA DâCXH& PBIMBIR& - DO BZCBBIMBIilO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei B.666/93.

CL&OSníA DÉCIUà SB6DNDA - DAS PBHAL1DADB8:
A recusa injusta em deixar de cung>rir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CL&DSOL& DécUiA TERCEIRA » DA COMPBHSAÇftO FIMANCBXRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM - N *
VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N ■ número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I " Índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) t 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IB(S acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CliaSDXA DÉCIMA QUARTA - 00 FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Araruna/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

AOrviL

Riachão - PB, 12 de abril de 2023.

PELO CONTRATANTE

DA

refeita

CPF: 013.08^854-07

PELO CONTRATADO

JlS)ortr\jJUÜO^ "^QAJUQJ^ cU- Okf -^^hJüJüO
OIS *^8(-to*!- '80 raVAMIA RDFZMO DUARTE - MEtVAMIA RDFZMO DUARTE

Edvania Ruflno Duarte
CPF; 108.986.534-10


